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UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação Mestrado e 

Doutorado Profissional em Educação 
Campus Mata Norte 

 

EDITAL Nº 01/2025 
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO(A) NÃO REGULAR 2025.1 – CURSO DE 

MESTRADO E DOUTORADO 
 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação (PPGE) – Mestrado e 
Doutorado Profissional em Educação, em conformidade com o seu Regimento Interno, 
torna público o processo de seleção de candidatos(as) na condição de aluno(a) não 
regular para cursar disciplinas eletivas dos cursos de Mestrado e de Doutorado no 
Programa, nos termos estabelecidos neste edital. 

 
 1. INSCRIÇÃO  

 
1.1 As inscrições no exame de seleção para cursar as disciplinas como aluno(a) não 
regular do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação estarão abertas 
no período de 04 a 14 de Fevereiro de 2025 pelo e-mail da Secretaria do PPGE: 

mestradoemeducacao@upe.br. 
 

1.2 O ingresso como aluno(a) não regular não constitui vínculo com o PPGE e a 
UPE. 

1.3 O valor da inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o pagamento deverá 
ser efetuado por meio de depósito ou transferência em conta para: 

IAUPE STRICTO SENSU FFPNM, 
CNPJ: 03.507.661/0001-04 

Banco do Brasil | Agência: 3234-4 | Conta Corrente 12333-1 

1.3.1 O investimento realizado não será reembolsado, por desistência ou 
impedimento do(a) canditado(a), salvo a previsibilidade posta no item 4.4. 

 
1.4 Os critérios para candidatar-se como aluno(a) não regular são: 

 
1.4.1 Solicitar inscrição em apenas em uma disciplina oferecida no semestre, 
caso não tenha excedido o total de duas disciplinas cursadas no Programa; 

 
1.4.2 Não ter nenhuma reprovação em disciplina cursada no Programa na 
condição de aluno(a) não regular. 

 
1.5 A decisão final de aceite do(a) candidato(a) na qualidade de aluno(a) não regular 
estará sujeita a classificação e ao número de vagas, observado os critérios 
estabelecidos neste edital. 

http://www.upe.br/
mailto:mestradoemeducacao@upe.br


CAMPUS MATA NORTE 

UPE–CAMPUSMATANORTE 
R.Prof.AmaroMaltez,201–Centro–Nazaré daMata –PE 

CEP:55800-000–Fone:(81)3633-4604 

http//www.upe.br 2 

 

 

 
1.5.1 Os documentos necessários para inscrição são: 
a) Ficha de inscrição especificando a disciplina desejada (ver Anexo I); 
b) Cópia da identidade; 
c) Cópia do CPF; 

d) Comprovante de Pagamento; 
e) Cópia do título de eleitor e do comprovante da última votação; 
f) Cópia do diploma de graduação ou certidão de conclusão de curso de 
graduação (reconhecida pelo MEC) ou declaração de possível conclusão - se 
pleiteada disciplina eletiva do curso de Mestrado. Cópia do diploma de Mestrado 
ou certidão de conclusão de curso de Mestrado (reconhecida pelo MEC) – se 
pleiteada disciplina eletiva do curso de Doutorado; 
g) Cópia do histórico escolar da graduação - se pleiteada disciplina eletiva do 
curso de Mestrado. Cópia do histórico escolar do Mestrado - se pleiteada disciplina 
eletiva do curso de Doutorado; 
h) Cópia do Curriculum na Plataforma Lattes: http://lattes.cnpq.br; 
i) Carta de Intenção (Peso 3,0), contendo, no máximo, duas páginas. Esta carta 
de intenção deve descrever os motivos pelos quais se interessa em pleitear uma 
vaga como aluno(a) não regula em uma das disciplinas curriculares ofertadas 
neste edital (ver Anexo III quanto ao modelo). 

 
1.6 A tabela de avaliação curricular (Peso 7,0) necessita estar devidamente 
preenchida pelo(a) candidato(a) (ver Anexo II). Juntamente com esta tabela, 
os(as)candidatos (as) devem anexar as devidas comprovações das atividades 
desenvolvidas. Para mais esclarecimentos, os(as) candidatos(as) devem ler, 
atentamente, a seção de número dois deste edital. 

 
Parágrafo Único: Todos os documentos devem ser enviados em um único 
arquivo, no formato PDF, incluindo a cópia do currículo lattes gerado a partir da 
Plataforma Lattes disponível em: <http://lattes.cnpq.br>. 

 
1.7 Não serão aceitas as inscrições fora do prazo e horário estabelecido neste edital, 
tampouco inscrições com documentação incompleta. 

 
1.8 Demais informações devem ser obtidas diretamente na Secretaria do PPGE, no 
seguinte endereço: Universidade de Pernambuco - Campus Mata Norte, Rua Prof. 
Amaro Maltez, n.º 201, Centro, Nazaré da Mata-PE. CEP: 55.800-000 (Secretaria do 
PPGE: Taciana Castro). Telefone: (81) 3633-4615. E-mail: 
mestradoemeducacao@upe.br. 

 
 2. SELEÇÃO  

 

2.1 A seleção será realizada através da análise da carta de intenção (ver Anexo III), 
com peso 3, e da análise curricular (ver Anexo II), com peso 7. 

 
2.2 A pontuação do currículo seguirá as normas estabelecidas no Anexo II deste 
edital. 
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2.3 É de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) preencher a tabela 
de avaliação curricular e colocar a cópia dos documentos comprobatórios. Cada cópia 
do documento comprobatório apresentado deve receber um número dado pelo(a) 
próprio(a) candidato(a), seguindo a sequência de informações apresentadas no Anexo 
II. 

 

2.4 No preenchimento da tabela de avaliação (ver Anexo II), o(a) candidato(a) deverá 
colocar na coluna “Documento. O(s) número(s) correspondente(s) ao(s) documento(s) 
apresentado(s). Na análise do currículo serão consideradas apenas: 

 
2.4.1 As informações que apresentarem documentos comprobatórios no qual 
pontuem para esta seleção,conforme apresentado no Anexo II. 

 
2.4.2 Os documentos deverão ser entregues sequencialmente, num único 
arquivo, pela ordem do item 1.5.1 e do barema. 

 
2.4.3 Os documentos que forem entregues pelo(a) candidato(a) e que não 
pontuam nesta seleção serão desconsiderados. 

 
2.5 A divulgação do resultado dos(as) candidatos(as) selecionados(as) ocorrerá na 
página o oficial do Programa, no dia 18 de fevereiro de 2025. 

 

3.1 A matrícula dos(as) alunos(as) selecionados(as) por este edital será realizada nos 
dias 19, 20 e 21 de fevereiro de 2025, exclusivamente. pelo e-mail da secretaria: 

mestradoemeducacao@upe.br. Maiores informações e atendimento podem ser 
realizados pelos números de telefone: (81) 3633-4615. 

 

4.1 As vagas estão disponibilizadas da seguinte forma: 
 

SEGUNDAS-FEIRAS 15h às 19h 

DISCIPLINAS VAGAS 
CARGA HORÁRIA 

E CRÉDITOS 
DOCENTES 

Alfabetização e Letramento 15 
60 horas 

(04créditos) 
Profª. Débora Costa-Maciel 

Formação dos Professores de Língua 
Materna e Língua Adicional no Contexto 
Nacional 

15 
60 horas 

(04créditos) 
Prof. Jonathas Chaguri 

Pensamento Educacional Brasil 15 
60 horas 

(04créditos) 
Profª. Drª. Virgínia Avila e 
Prof. Dr. Thiago Nunes 

QUINTAS-FEIRAS 15h às 19h 

DISCIPLINAS VAGAS 
CARGA HORÁRIA 

E CRÉDITOS 
DOCENTES 

Educação e Ludicidade 15 
60 horas 

(04créditos) 
Profª. Drª. Fátima Gomes 

SEXTA-FEIRAS 15h às 19h 

3.MATRÍCULA 

4. VAGAS 

http://www.upe.br/
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DISCIPLINAS VAGAS 
CARGA HORÁRIA 

E CRÉDITOS 
DOCENTES 

Formação Docente para o Ensino de 
Geografia 

15 
60 horas 

(04créditos) 
Prof. Dr. João Allysson e 
Prof. Dr. Jorge Araújo 

Escola e Democracia 
15 

60 horas 
(04créditos) 

Prof. Dr. José Almir 

 
4.2 Podem se candidatar às disciplinas acima listados doutorandos(as), 
mestrandos(as) e possíveis concluintes de graduação. 

 
4.3 Em caso de cancelamento da disciplina, o(a) candidato(a) será convidado(a) a se 
transferir para outra disciplina eletiva, que tenha vagas disponíveis. 

 
4.4 Apenas em caso de cancelamento da disciplina, o(a) candidato(a) e se esse(a) 
não optar por outra disciplina, poderá requerer a devolução do investimento ao PPGE. 

 

5.1 As aulas ocorrem quinzenalmente, exclusivamente de modo presencial, no 
campus da UPE Mata Norte. 

 
5.2 O Calendário de aulas será enviado para o e-mail do/a candidato/a. 

 
5.2.1 O calendário de aulas poderá ser ajustado conforme a necessidade do 
programa ou do(a) docente, respeitando-se a carga horária mínima prevista no 
programa da disciplina. 

 

 
Nazaré da Mata, 04 de Fevereiro de 2025. 

5. CALENDÁRIO PRÉVIO DAS AULAS 
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ALUNO(A) ESPECIAL 2025.1 

 

DADOS PESSOAIS 
Nome Completo:  

 
 

 
Cole uma fotografia 

sua aqui 

Nome Social: 

Gênero:  Masculino  Feminino  Outro: 

data de Nascimento Local do Nascimento (cidade e estado) 

Número do RG e órgão emissor: Data/emissão: Número do CPF: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

Número(s) telefônico(s) e WhatsApp (incluir DDD): E-mail: 

FORMAÇÃO ACADÊMICA E PROFISSIONAL 
Link de acesso para o currículo lattes: 

Curso de Graduação: Instituição: 

Ano de início: Ano de conclusão: 

Possui vínculo empregatício atualmente?  Sim  Não 

Instituição: Cargo/Função: 

Atua como docente?  Sim  Não Caso sim, a quanto tempo?  ano(s) 
Caso atue como docente, qual a instituição? Cidade/Estado da Instituição de Ensino: 

Pertence a algum Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado/doutorado)?  Sim  Não 

Caso Sim, qual Instituição: Caso Sim, qual Programa: 

DISCIPLINA QUE DESEJA CURSAR 
Assinale apenas 1 (uma) opção: 

 Alfabetização e Letramento 
 Formação dos Professores de Língua Materna e Língua Adicional no Contexto Nacional 
 Pensamento Educacional Brasil 
 Escola e Democracia 
 Educação e Ludicidade 
 Formação Docente para o Ensino de Geografia 

[ ] Declaro ter conhecimento das normas estabelecidas para a seleção de candidatos(as) ao 
processo seletivo para aluno(a) não regular do Mestrado Profissional em Educação da UPE e aceito 
submeter-me a elas. Atesto boa-fé nas informações e documentos fornecidos. Declaro, portanto, ter 
conhecimento e estou de acordo com o processo seletivo remoto, no qual será realizado pela 
internet, responsabilizando-me, pessoalmente, pelo acesso à rede de internet e equipamentos 
necessários para a realização do processo seletivo, sendo passível de reprovação a 
ausência em qualquer etapa de avaliação ou entrega incompleta de documentos. 

 

Escreva aqui o nome do(a) candidato(a) e depois assine. 
(assinatura obrigatória) 
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ANEXO II 

TABELA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

A etapa da avaliação do currículo dos(as) candidatos(as) contemplará os seguintes 
aspectos: 

1. Formação e titulação acadêmica na área do curso ou áreas afins; 
2. Experiência profissional; 
3. Produção intelectual nos últimos 05 anos; 
4. Participação de eventos científicos; 
5. Participação em Programa de Formação de Professores ou de Programa de 

Iniciação científica 
 

Na avaliação será considerada a pontuação máxima especificada em cada quadro 
apresentado nos itens 1, 2, 3, 4 e 5. Assim, preencha com atenção, o limite de 
pontuação para cada item. 

 

01 FORMAÇÃO E TITULAÇÃO 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA = 10,00) 

BAREMA DE 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
Nº DO 
DOC. 

Curso de especialização na área de 
Educação 

4,00 por curso 
  

Curso de especialização em outra área 2,00 por curso   

Curso de mestrado concluído 1,00 ponto   

Total parcial de pontos (somatório):  -- 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA = 10,00) 

BAREMA DE 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
Nº DO 
DOC. 

Atuação em área de gestão educacional 2,00 por ano de atuação   

Atuação em outras áreas de gestão 1,00 por ano de atuação   

Atuação em área de docência 2,00 por ano de atuação   

Atuação em educação em espaços não 
formais 

2,00 por ano de atuação 
  

Atuação na gestão pedagógica de 
organizações sociais 

2,00 por ano de atuação 
  

Total parcial de pontos (somatório):  -- 

 
PRODUÇÃO INTELECTUAL NOS 
ÚLTIMOS 05 ANOS 
(Pontuação máxima 25,00) 

BAREMA DE 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
Nº DO 
DOC. 

Artigos aceitos para publicação ou 
publicados em periódicos científicose/ou 
anais de congresso 
(apresentar cópia do trabalho publicado) 

2,00 por artigo ou 
trabalhos completos em 

anais de congresso 
(máximo 10,00) 

  

Livro ou capítulo de livro 
(no caso de livro apresentar cópia da capa 
e ficha catalográfica; no caso de capítulos 
de livro apresentar cópia da capa do livro e 
a cópia do capítulo publicado) 

 
1,00 por livro/capítulo 

(máximo 10,00) 

  

Produção técnica 
1,00 por produção 

(máximo 3,00) 
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Resumos publicados em anais de 
congressos 
(apresentar cópia do texto do resumo 
publicado nos Anais) 

1,00 por produção 
(máximo 2,00) 

  

Participação como palestrante, ofertante de 
minicursos, oficinas e conferencista. 
(apresentar certificado e programa do 
trabalho apresentado) 

0,50 por produção 
(máximo 3,00) 

  

Total parcial de pontos (somatório): 
 

-- 

 
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CIENTÍFICOS 
(Pontuação máxima 15,00) 

BAREMA DE 
PONTUAÇÃO 

 
TOTAL 

Nº DO 
DOC. 

Participação em evento(s) científico(s) 
como ouvinte 

0,50 por evento 
(máximo 5,00) 

  

Apresentação de trabalho científico 
2,00 por evento 
(máximo 10,00) 

  

Participação em Grupo de Pesquisa do 
CNPQ 

1,00 por Grupo de 
Pesquisa (máximo 1,00) 

  

Organização de eventos acadêmicos ou de 
políticas públicas 

1,00 por evento 
(máximo 1,0) 

  

Total parcial de pontos (somatório): 
 

-- 

 
PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES OU DE 
INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
(Pontuação máxima 10,00) 

 
BAREMA DE 
PONTUAÇÃO 

 
TOTAL 

 
Nº DO 
DOC. 

Participação em Pesquisa de Iniciação 
Científica 

3,00 por ano 
  

Participação em Programa de Iniciação à 
Docência (Pibid) 

3,00 por ano 
  

Programa Residência Pedagógica 3,00 por ano 
  

Monitoria Acadêmica 
0,50 por componente 

curricular 

  

Total parcial de pontos (somatório): 
 

-- 
 

*Estes somatório não pode ultrapassar a 70,00 pontos. Caso isto tenha ocorrido, o(a)candidato(a) 
cometeu algum equívoco na pontuação. Portanto, certifique-se que esteja obedecendo a pontuação 
máxima estabelecida para cada item. 

TOTAL GERAL DE PONTOS: 
(somatório dos totais dos itens I, II, III, IV e V)*: 
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ANEXO III 
MODELO PARA CARTA DE INTENÇÃO 

 
Nome do(a) Candidato(a): 
Disciplina Pleiteada: 
Professor Responsável: Dr.(a) 

 
Ao Programa de Pós-Graduação StrictoSensu em Educação 

Mestrado e Doutorado Profissional em Educação 
 
 

Eu, (nome do(a) candidato(a) em caixa alta), venho por meio desta, demonstrar meu interesse 
em participar do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação (Mestrado e 
Doutorado Profissional em Educação) da Universidade de Pernambuco. 

Minha formação acadêmica inclui Graduação em (curso), concluída em (ano), na (instituição 
onde se graduou). Naquela oportunidade, pude participar (Aqui citar: cursos, estágios extra 
curriculares, projetos de pesquisas, monitoria, bolsas de iniciação científica, atividades 
voluntárias, experiência profissional e outros eventos ou atividades mais relevantes ocorridos 
durante e após a graduação). 

 
(Explique a relação deste mestrado/doutorado com a pós-graduação lato sensu [caso tenha 
cursado alguma]). Meu objetivo profissional é (descreva seu objetivo). 

 
Minha opção pelo curso de Pós-Graduação em Educação da Universidade de Pernambuco 
se justifica por (apresentar os motivos que o (a) levaram a escolher este curso de mestrado 
ou doutorado) 

Escolhi a disciplina que ora opto por cursar em razão de (explicar porque escolheu a disciplina 
pleiteada, considerando sua importância para sua formação e a expectivativa formativa sobre 
esta discplina). 

 
Concluindo, espero que(apresente suas expectativas sobre a disciplina e a contribuição da 
pós-graduação para sua vida profissional). 

 
 
 
 

Nazaré da Mata,  de fevereiro de 2025. 
 
 

 

Escreva aqui o nome do(a) candidato(a) e depois assine. 
(assinatura obrigatória) 

 

 
ATENÇÃO: 

Seguir este modelo é opcional, mas a carta deverá ter, no máximo, 2 páginas. Se usar este modelo, apague 
todo o texto que destacamos em vermelho 
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